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PORTARIA SEMEC Nº 147/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 
Considerando a Lei nº 9.504/1997, em seu inciso V do art. 73, que dispõe sobre: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;” 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 034/2024 e 143/2024, até 15 de 
novembro do ano em curso, na EMEF BODART JÚNIOR,  TURMA 5º Ano A, Ensino Fundamental, turno Matutino, na vaga da professora 
Joelma Moreira Borsoi (Encontra-se de licença médica), a partir DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, abaixo relacionado: 
 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
ADRIANI SILVA FERNANDES MaMPA V 50 horas 

semanais 
40 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO N.° 875 

PORTARIAS 

EDUCAÇÃO 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                               Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 148/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 
Considerando a Lei nº 9.504/1997, em seu inciso V do art. 73, que dispõe sobre: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;” 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEME Nº 038/2024, até 06 de outubro do ano 
em curso, na EMEF BODART JÚNIOR, que passará a atender TURMA 2º Ano A, Ensino Fundamental, turno Matutino, na vaga por 
aposentadoria da professora DENIZELI DA FONSECA AMARAL ALMAGRO, a partir DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, abaixo relacionado: 
 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
CEDILSA MOREIRA BARROS MaMPA V 25 horas 

semanais 
40 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                  Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 149/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEME Nº 079/2024, na Vaga classe vaga, 
Disciplina Arte, TURMAS Pré I e II, 1º ao 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, com lotação na EMPEIEF 
“Maria Giacomelli Peterle”, e Atendimento Domiciliar a criança com necessidades especiais, com lotação na EMPEIEF “Alto Mundo Novo”, a 
partir DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
MILIANE DA SILVA MARTINS MENGAL MaMPA V 17 horas 

semanais 
22 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                    Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA SEMEC Nº 150/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 103/2024 e 109/2024, que passará 
a atender a Turma do 3º Ano, 4º Ano e 5º Ano, Turno Matutino, no EMEIEFF “QUARTEIRÃO”, a partir DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, 
abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
RENUSSA GRECCO REIS COSTA MaMPA V 18 horas 

semanais 
25 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                    Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 151/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 052/2024, que passará a atender a 
Turma do Maternal I, Turno Matutino, no CEI “Joaquina Nogueira”, a partir DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
CHRISTIANE LORENCINI PASCOAL GONÇALVES MaMPA V 06 horas 

semanais 
09 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                     Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 152/2024, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA ESPECIAL DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 007/2023, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe nas disciplinas de Artes e 
Educação Física, e em função Pedagógica. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da Carga Horária Especial do professor firmado através da portaria SEME Nº 027/2024, que passará a atender a 
Turma Maternal III A e Maternal II B, Disciplina de Educação Física, Matutino e Vespertino, no CEI “Joaquina Nogueira”, a partir de 02 DE 
SETEMBRO DE 2024, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
MARCOS MENDONÇA DE SOUZA MaMPA V 09 horas 

semanais 
15 horas 
semanais 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 02 de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                     Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEME Nº 153/2024, 02 de setembro 2024. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
Considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando o Edital SEME 007/2023, que regulamenta o Processo Carga Horária Especial em regência de classe nas disciplinas de Artes e 
Educação Física, e em função Pedagógica. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 03 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até 23 de dezembro do ano em curso, 
da Professora MaMPB V JOCARLYLSON DE CARVALHO DIAS, Disciplina de Educação Física, Classe Vaga do professor SAULO CEZAR 
PACHECO BATISTA (encontra-se de licença sem vencimento), Turma: Maternal II A, Turno Matutino, na EMEIEF “Vital Lucas”, Disciplina 
de Educação Física, a partir de 02 de setembro de 2024. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 02  de setembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                         Secretária Municipal de Educação 

 
 
PORTARIA SEME Nº 154/2024 de 10 de outubro de 2024. 
Dispõe sobre a regulamentação da Avaliação de desempenho dos Professores contratados em Designação Temporária, Localização Provisória, e 
com Extensão em carga horária. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Lei Municipal Nº 422/2010, de 23 de novembro de 2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, artigo 33, Parágrafo Primeiro do artigo 28; 
 
Considerando Edital 004/2023, de 16 de novembro de 2023, Processo Seletivo para provimento de vagas em Regime de Designação Temporária 
de Professores, nos itens 10.4, 10.5, 10.6;  
Considerando Edital 007/2023, de 27 de novembro de 2023 que dispões sobre o processo de carga horária especial de profissionais de ensino em 
regência de classe e em função pedagógica da rede pública municipal, no item 7.1; 
Considerando Edital 006/2023, de 27 de novembro de 2023, que dispõe sobre Processo de Localização Provisória de Professores Efetivos, no 
item 6.2, 6.3. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Fixar critérios para a avaliação de desempenho de professores contratados em designação temporária, em Localização Provisória, em 
Carga Horária Especial pela Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo Único – Serão submetidos à avaliação de desempenho os profissionais em efetivo exercício na função de Professor na educação 
infantil e no ensino fundamental da rede municipal de ensino, do período de 01 de fevereiro à 23 de dezembro de 2024, que se encontram em 
Localização Provisória, Carga Horária especial e em Designação Temporária. 
Art. 2º - A avaliação de desempenho de professores será de responsabilidade do Diretor do Estabelecimento de Ensino ou da Secretária 
Municipal de Educação e de 01(um) profissional que compõe a equipe gestora que atue no mesmo turno de trabalho do avaliado. 
Art. 3º - A avaliação de desempenho dos professores de que se trata o artigo 1º, será realizada por meio da utilização de instrumento próprio, 
conforme anexo I, II e III. 
§ 1º - A aferição do desempenho será apurada por meio da atribuição de pontos para cada critério, sendo distribuído conforme modelo em anexo, 
totalizando 100 pontos. 
§ 2º - As avaliações de desempenho ficarão arquivadas na SEME, a disposição dos professores avaliados, em caráter sigiloso. 
§ 3º - As avaliações serão realizadas no período que corresponde a 24 de outubro de 2024 à 25 de novembro de 2024. 
Art. 4º- O profissional que obtiver uma pontuação igual ou superior a 80% no total dos itens avaliados poderá ter sua inscrição validada para o 
Processo Seletivo em Designação Temporária para o ano letivo de 2025. 
Art. 5º- O profissional que obtiver uma pontuação igual ou superior a 80% no total dos itens avaliados poderá ter sua inscrição validada para o 
Processo de Carga Horária Especial para o ano letivo de 2025. 
Art. 6º- O profissional que obtiver uma pontuação igual ou superior a 80% no total dos itens avaliados poderá ter sua inscrição validada para o 
Processo de Localização Provisória para o ano letivo de 2025. 
Art. 7º – O profissional que obtiver uma pontuação inferior a 80% no total dos itens avaliados ficará impedidos de se candidatar para os 
processos mencionados nos artigos 4º, 5º e 6º desta portaria. 
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Art. 8º - Caso o professor possua contrato em 02 (duas) escolas, a avaliação será feita nas duas escolas. 
Art. 9º - Cabe à SEME coordenar o processo de avaliação de que trata esta Portaria. 
Art. 10 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 11 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 – Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 10 de outubro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                            Secretária Municipal de Educação 

                                                                                
ANEXO I 

 
 
 
 
 
 
 

AVALIAÇÃO DO PROFESSOR EM DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

O PROFESSOR 
Insuficiente 
(Nota 1) 

Regular 
(Nota 3) 

Bom 
(Nota 4) 

Ótimo 
(Nota 5) 

1. Tratou todos os alunos com cortesia e sem distinção de cor, raça, 
sexo ou qualquer outra forma de discriminação? 

    

2. Relacionou-se bem com os alunos?     

3. Foi pontual e assíduo em seu horário de trabalho?     
4. Demonstrou segurança e domínio de conteúdo no desenvolvimento 

das aulas, apresentando iniciativa, autonomia e flexibilidade? 
    

5. Executou todos os registros necessários à documentação escolar, 
mantendo-os atualizados. 

    

6. Participou efetivamente de reuniões, grupos de estudo e outros 
eventos promovidos pela escola ou SEME. 

    

7. Explicou de forma prática o que estava sendo estudado, 
relacionando com exemplos e comparações do cotidiano, usou um 
vocabulário compreensível e explicou o significado de termos 
desconhecidos? 

    

8. Manteve o controle emocional, com postura razoável diante dos 
conflitos e estabeleceu estratégias para resoluções de problemas? 

    

9. Fez a avaliação diagnóstica dos alunos a fim de verificar os 
conhecimentos básicos e proporcionou atividades de nivelamento 
para sanar as dificuldades encontradas? 

    

10. Ao necessitar se ausentar, deixou o planejamento preparado 
juntamente com todo o material que será utilizado? 

    

11. Evitou fazer uso do celular durante as aulas sem ser para fins 
pedagógicos? 

    

12. Preocupou-se com o aluno que não apresenta um bom rendimento 
ou aquele aluno com desenvolvimento avançado ofertando 
atividades individualizadas? 

    

13. Utilizou de várias estratégias para explicar o conteúdo, quando o 
aluno apresentou dificuldade? 

    

14. Fez uso de metodologias, atividades e recursos diferenciados que 
facilitam a aprendizagem?  

    

15. Apresentou domínio de turma?     
16. Comunicou à direção as anormalidades verificadas durante a aula 

para que seja cumprido o Regimento Escolar? 
    

17. Incentivou e auxiliou na realização e na divulgação das atividades 
culturais, educativas e esportivas da unidade de ensino? 

    

18. Zelou pela manutenção e conservação dos recursos didáticos, 
equipamentos e das instalações escolares? 

    

19. Apresentou bom relacionamento e postura ética com seus pares?     

20. Relacionou-se bem com os familiares dos alunos?     
 

ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

Rio Novo do Sul, ______________de _________________de 2024 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA - PROFESSOR 

MATRÍCULA:_______________NOME:_____________________________________________________________ 

ESCOLA: _____________________________________________________________________________________ 
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ANEXO II 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

AVALIAÇÃO DO PROFESSOR EM CARGA HORÁRIA ESPECIAL 

O PROFESSOR 
Insuficiente 
(Nota 1) 

Regular 
(Nota 3) 

Bom 
(Nota 4) 

Ótimo 
(Nota 5) 

1.Tratou todos os alunos com cortesia e sem distinção de cor, raça, 
sexo ou qualquer outra forma de discriminação? 

    

2. Relacionou-se bem com os alunos?     
3. Foi pontual e assíduo em seu horário de trabalho?     
4. Demonstrou segurança e domínio de conteúdo no desenvolvimento 
das aulas, apresentando iniciativa, autonomia e flexibilidade? 

    

5. Executou todos os registros necessários à documentação escolar, 
mantendo-os atualizados. 

    

6.Participou efetivamente de reuniões, grupos de estudo e outros 
eventos promovidos pela escola ou SEME. 

    

7. Explicou de forma prática o que estava sendo estudado, relacionando 
com exemplos e comparações do cotidiano, usou um vocabulário 
compreensível e explicou o significado de termos desconhecidos? 

    

8. Manteve o controle emocional, com postura razoável diante dos 
conflitos e estabeleceu estratégias para resoluções de problemas? 

    

9. Fez a avaliação diagnóstica dos alunos a fim de verificar os 
conhecimentos básicos e proporcionou atividades de nivelamento para 
sanar as dificuldades encontradas? 

    

10. Ao necessitar se ausentar, deixou o planejamento preparado 
juntamente com todo o material que será utilizado? 

    

11.Evitou fazer uso do celular durante as aulas sem ser para fins 
pedagógicos? 

    

12.Preocupou-se com o aluno que não apresenta um bom rendimento 
ou aquele aluno com desenvolvimento avançado ofertando atividades 
individualizadas? 

    

13.Utilizou de várias estratégias para explicar o conteúdo, quando o 
aluno apresentou dificuldade? 

    

14. Fez uso de metodologias, atividades e recursos diferenciados que 
facilitam a aprendizagem?  

    

15. Apresentou domínio de turma?     
16.Comunicou à direção as anormalidades verificadas durante a aula 
para que seja cumprido o Regimento Escolar? 

    

17.Incentivou e auxiliou na realização e na divulgação das atividades 
culturais, educativas e esportivas da unidade de ensino? 

    

18.Zelou pela manutenção e conservação dos recursos didáticos, 
equipamentos e das instalações escolares? 

    

19.Apresentou bom relacionamento e postura ética com seus pares?     

20.Relacionou-se bem com os familiares dos alunos?     
 

 
ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO 

____________________________________________________________ 
____________________________________________________________ 

 
 
 

Rio Novo do Sul, ______________de _________________de 2024 
 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

CARGA HORÁRIA ESPECIAL - PROFESSOR 

MATRÍCULA:_______________NOME:_________________________________________________________ 

ESCOLA: _________________________________________________________________________________ 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVALIAÇÃO DO PROFESSOR EM LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIA 

O PROFESSOR 
Insuficiente 
(Nota 1) 

Regular 
(Nota 3) 

Bom 
(Nota 4) 

Ótimo 
(Nota 5) 

1.Tratou todos os alunos com cortesia e sem distinção de cor, raça, sexo 
ou qualquer outra forma de discriminação? 

    

2.Relacionou-se bem com os alunos?     
3.Foi pontual e assíduo em seu horário de trabalho?     
4.Demonstrou segurança e domínio de conteúdo no desenvolvimento das 
aulas, apresentando iniciativa, autonomia e flexibilidade? 

    

5.Executou todos os registros necessários à documentação escolar, 
mantendo-os atualizados. 

    

6.Participou efetivamente de reuniões, grupos de estudo e outros eventos 
promovidos pela escola ou SEME. 

    

7.Explicou de forma prática o que estava sendo estudado, relacionando 
com exemplos e comparações do cotidiano, usou um vocabulário 
compreensível e explicou o significado de termos desconhecidos? 

    

8.Manteve o controle emocional, com postura razoável diante dos 
conflitos e estabeleceu estratégias para resoluções de problemas? 

    

9.Fez a avaliação diagnóstica dos alunos a fim de verificar os 
conhecimentos básicos e proporcionou atividades de nivelamento para 
sanar as dificuldades encontradas? 

    

10.Ao necessitar se ausentar, deixou o planejamento preparado juntamente 
com todo o material que será utilizado? 

    

11.Evitou fazer uso do celular durante as aulas sem ser para fins 
pedagógicos? 

    

12.Preocupou-se com o aluno que não apresenta um bom rendimento ou 
aquele aluno com desenvolvimento avançado ofertando atividades 
individualizadas? 

    

13Utilizou de várias estratégias para explicar o conteúdo, quando o aluno 
apresentou dificuldade? 

    

14.Fez uso de metodologias, atividades e recursos diferenciados que 
facilitam a aprendizagem?  

    

15.Apresentou domínio de turma?     
16.Comunicou à direção as anormalidades verificadas durante a aula para 
que seja cumprido o Regimento Escolar? 

    

17.Incentivou e auxiliou na realização e na divulgação das atividades 
culturais, educativas e esportivas da unidade de ensino? 

    

18.Zelou pela manutenção e conservação dos recursos didáticos, 
equipamentos e das instalações escolares? 

    

19.Apresentou bom relacionamento e postura ética com seus pares?     
20.Relacionou-se bem com os familiares dos alunos?     
 

ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO 
____________________________________________________________________________________________________________________

____ 
 
 

Rio Novo do Sul, ______________de _________________de 2024 
 
 
 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIA - PROFESSOR 

MATRÍCULA:_______________NOME:_________________________________________________________ 

ESCOLA: _________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA SEME Nº 155/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 
Considerando a Lei nº 9.504/1997, em seu inciso V do art. 73, que dispõe sobre: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;” 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEME Nº 038/2024 e 148/224, até 23 de 
dezembro do ano em curso, na EMEF BODART JÚNIOR, que continuará a atender TURMA 2º Ano A, Ensino Fundamental, turno Matutino, na 
vaga por aposentadoria da professora DENIZELI DA FONSECA AMARAL ALMAGRO, desde 02 DE SETEMBRO DE 2024, abaixo 
relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
CEDILSA MOREIRA BARROS MaMPA V 25 horas 

semanais 
40 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEITOS RETROATIVOS A 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de outubro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                                Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 156/2024, DE 17 DE OUTUBRODE 2024. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 004/2023 de 16 de novembro de 2023. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da Carga Horária do professor firmado através da portaria SEME Nº 105/2024 e 141/2024, até 23 de dezembro 
do ano em curso,  TURMA DISCIPLINA Pré Escolar ao 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, Integral, na vaga classe vaga, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, na EMPEIEF “Oreste Bernardo e EMUEI “José Lima”, a partir de 17 DE OUTUBRO DE 2024, abaixo 
relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
LORRANA OSÓRIO SILVA OLIVEIRA MaMPA V 30 horas 

semanais 
25 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 17 de outubro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                                                              Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
PROCESSO SELETIVO 

CONVOCAÇÃO 
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EDITAL N.º 08/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 08/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 

contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 06 de 03 de Julho de 2024, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionadas para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

CALCETEIRO (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 02 LUCIANO PINTO DE FARIA 60 PONTOS 

GARI (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 34 DEUCINÉIA SOUZA SILVA 100 PONTOS 

02 38 ADENILZA VICENTE DOS SANTOS SILVA 100 PONTOS 

JARDINEIRO (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 03 NÍCOLAS SILVEIRA DE SOUZA 41 PONTOS 

PEDREIRO (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 01 ARILDO ALVES 58 PONTOS 

02 02 ENIJAIME LIMA DOS SANTOS FILHO 10 PONTOS 

TRABALHADOR BRAÇAL (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 13 ANTONIO MARCHIORI MARCON 100 PONTOS 

02 40 ALEX SILVA 100 PONTOS 

03 15 GELSON VIANNA BORTOLOTI 100 PONTOS 

1. Os candidatos convocados têm o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no 
item 5.3 do Edital n.º 01/2024, e se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, 
Centro, Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. Os candidatos convocados devem apresentar os documentos originais para 
autenticação das cópias simples. 

3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação do 
candidato, com a convocação do candidato classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, os candidatos deverão se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Rua Capitão Bley, 
n.º 03, 2º andar, sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munidos das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
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f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum; 
g) ECG com laudo; 
h) Raio X OIT com laudo. 

5. Caso necessário os candidatos convocados poderão solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e 
exames por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento individual que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após 
a publicação do edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 21 de Outubro de 2024. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                                   Membro da Comissão                                                        Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 08/2024 
EDITAL N.º 08/2024 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL N.º 10/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 14/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 

contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 04 de 28 de Junho de 2023, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

OFICIAL ADMINISTRATIVO (30 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO 
N.º 

INSCRIÇÃO 
NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

03 10 DAYANI MARTINS OINHOS 110 PONTOS 

1. A candidata convocada tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no item 
5.3 do Edital n.º 01/2023, e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munida de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizada na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, 
Centro, Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. A candidata convocada deve apresentar os documentos originais para autenticação 
das cópias simples. 

3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação da 
candidata, com a convocação do candidato classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, a candidata deverá se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 
03, 2º andar, Sala 206, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munida das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
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c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

5. Caso necessário a candidata convocada poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e exames 
por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Fernando de Abreu, n.º 18, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
do edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso a candidata protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento da candidata convocada implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 21 de Outubro de 2024. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                                     Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 14/2023 
EDITAL N.º 10/2024 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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